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APRESENTAÇÃO 
 
 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 
1966, que dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores 
públicos civis do Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o 

instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos e procedimentos 
formais editados no âmbito da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), 
atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 
Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos administrativos 
rotineiros da Instituição. 
 
 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da 
UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, 
Coordenações de Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Núcleos e 
Superintendências, caso as portarias não tenham como consequência efeitos 
financeiros. 
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SUGEP 

 
PORTARIA Nº. 825/2017-SUGEP, de 08 de agosto de 2017 

 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.003744/2017-75,                                                                               
 
 RESOLVE: 
 
 EFETIVAR no cargo de Assistente em Administração, 
a partir de 08/08/2017, por ter sido aprovado(a) em Estágio 
Probatório, o(a) servidor(a) desta Universidade JULIANA 
VIRGINIA LAURINDO AFONSO DE LIMA, Matrícula SIAPE nº. 
2145410, admitido(a) em 08/08/2014, de acordo com a 
Resolução n°. 014/2014 do Conselho Universitário, conforme o 
Parecer da Comissão Permanente de Avaliação de Estágio 
Probatório e homologação da Magnífica Reitora da UFRPE.  
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - 

SUGEP 
 

DEAGRI 

 
P O R T A R I A Nº 001/2017, 21 de julho de 2017. 

 
 

O Diretor do Departamento de Engenharia Agrícola da 
Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, 
 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Docentes Prof. Abelardo Antonio de Assunção 
Montenegro, Prof. José Amilton Santos Júnior e Prof. Gerônimo 
Ferreira da Silva, sob a presidência do primeiro, para 
comporem a Comissão de Seleção de Monitoria da Disciplina 
Matemática Computacional do DEAGRI/UFRPE. 
 

 
 

P O R T A R I A Nº 002/2017, 07 de agosto de 2017. 
 
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
AGRÍCOLA, no uso das atribuições legais e estatutárias, 
seguindo a Resolução nº 053, Art. 21, § 1º de 2017, e tendo em 
vista o que consta no Processo nº 23082.017923/2017-90. 
 
R E S O L V E:  
Autorizar o afastamento da Professora Laercia da Rocha 
Fernandes Lima, para coleta de dados de sua pesquisa e para 
participar do Congresso Brasileiro de Agrometeorologia, no 
período de 09 a 19 de agosto de 2017, a ser realizado na 
cidade de Petrolina-PE. 

 
 
                                                      

VERONILDO SOUZA DE OLIVEIRA 
DIRETOR DO DEAGRI 

 
 
 
 
 

 


